
 

 

                            Anexo III 
Modelo Formulário Declaração dos candidatos 

O abaixo subscritor, candidato ao cargo de Conselheiro Administrativo na Cooperativa de Crédito 
CREDSAOPAULO – SICOOB declara que: 

I. ser associado pessoa física da Cooperativa a mais de um ano. 
II. não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco, em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afins, 

com integrantes do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva;  
III. não estar em exercício de cargo político, nos termos da legislação eleitoral e deste Estatuto Social; 
IV. possuir capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo, comprovada com base na formação 

acadêmica, experiência profissional ou em outros quesitos relevantes previstos em regras sistêmicas, por 
intermédio de documentos e declaração firmada pela Cooperativa, providências essas dispensadas nos casos de 
reeleição; 

V. cumprir o Pacto de Ética do Sicoob; 
VI. Estar aderente à política de sucessão de administradores; 
VII. ter reputação ilibada; 
VIII. ser residente no país; 
IX. não participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do capital de empresas de fomento 

mercantil ou de outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, com exceção de cooperativa de crédito; 

X. não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, 
de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a 
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

XI. não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos de conselheiro fiscal, de conselheiro de 
administração, de diretor ou de sócio administrador nas instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em entidades de previdência complementar, 
sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à 
supervisão da Comissão de Valores Mobiliários; 

XII. não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por protestos de títulos, por 
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundo, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas. 

XIII. não estar declarado falido ou insolvente; 
XIV. não ter controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a eleição, firma ou sociedade objeto 

de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial 
XV. não possuir sentença condenatória com trânsito em julgado, nem qualquer sociedade da qual tenha sido 

controlador ou administrador à época dos fatos, por processo crime e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas 

XVI. não possuir sentença condenatória com trânsito em julgado, por processo judicial ou administrativo que 
tenha relação com o Sistema Financeiro Nacional e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

 
XVII. compromete-se a participar de eventuais cursos/treinamentos que sejam ministrados pelas entidades do Sicoob; 
XVIII. atende todos os requisitos legais, estatutários e regulamentares para concorrer ao cargo eletivo ao qual é 
candidato; 
XIV. assume integral responsabilidade pela fidelidade das declarações ora prestadas, ficando, desde já, a Cooperativa 
autorizada, dentro dos limites legais, a fazer uso das informações. 
XX. compromete-se a participar de eventuais cursos/treinamentos que sejam ministrados pelas entidades do Sicoob; 
XXI. atende todos os requisitos legais, estatutários e regulamentares para concorrer ao cargo eletivo ao qual é candidato; 
XXII. assume integral responsabilidade pela fidelidade das declarações ora prestadas, ficando, desde já, a Cooperativa 
autorizada, dentro dos limites legais, a fazer uso das informações. 


